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DECRETO N.º 7389/2024. 
De 25 de abril de 2024. 

 
SÚMULA: “Dispõe sobre nomeação de 
integrantes para compor o Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA  do município de 
Fazenda Rio Grande – Estado do 
Paraná”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos do 
Processo Administrativo Eletrônico n. 25.278/2024 e tendo em vista o disposto na Lei 
n. 1.762 de 05 de abril de 2024 e Decreto n. 7374 de 19 de abril de 2024, que 
regulamenta o CONSEA em Fazenda Rio Grande: 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Ficam nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes, abaixo relacionados 
para a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CONSEA Fazenda Rio Grande, sendo 12 (doze) membros titulares com direito a voz 
e voto, e seus respectivos suplentes, dos quais 1/3 (um terço) de representantes 
governamentais e 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil, conforme 
segue: 
 
§ 1º Representantes Governamentais: 
 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
a) Titular: Marjane Ribeiro da Silva, matrícula n. 361.270;  
b) Suplente: Jessica Caroline Costa Weiss, matrícula n. 360.287. 
 
II - Secretaria Municipal de Educação: 
 
a) Titular: Deysi Cristina Wielewski, matrícula n. 350.204; 
b) Suplente: Valdirene Hitner Padilha, matrícula n. 351.986. 
 
III - Secretaria Municipal de Saúde: 
 
a) Titular: Mônica Teresinha Chempcek, matrícula n. 351.484; 
b) Suplente: Wanderley Antônio Martins, matrícula nº 106.101. 
 
III - Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
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a) Titular: Claudio Mortari, matrícula n. 359.368; 
b) Suplente: Gilberto Batista de Souza, matrícula n. 359.377. 
 
 
§ 2º Representantes Não-Governamentais: 
 
I - Associação dos Produtores Rurais de Fazenda Rio Grande: 
 
a) Titular:  Suelen de Fátima Royca, RG n. 13.309.816-0; 
b) Suplente: Amélia da Rocha Roika, RG n. 5.275.005-9. 
 
II - Associação dos Agricultores de Fazenda Rio Grande: 
 
a) Titular: Silvério Lenartowicz, RG n. 4.829.968-7; 
b) Suplente: Juliana Bida, RG n. 8.084.819-6. 
 
III - Ação Social Nova Aliança: 
 
a) Titular: Rosilda Paulina de Castro Silva , RG n. 00.177.834-0; 
b) Suplente: Marizete Novais Ribeiro, RG n. 2.720.228-6. 
 
IV - Reduto de Meninas: 
 
a) Titular: Isabel Odete da Luz Alves, RG n. 110.053.693-5; 
b) Suplente: Cintia Aparecida da Rocha Baul, n. RG n. 8.855.956-0. 
 
V - CADI – Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral: 
 
a) Titular: Simone Ferreira de Sousa, RG n. 8.436.854-0; 
b) Suplente: Jane Fernandes, RG n. 6.133.433-5. 
 
VI - APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais: 
 
a) Titular: Marilza Rodrigues dos Santos, RG n. 54.328.501-8; 
b) Suplente: Isabel Cristina Pelanda, RG n. 6.460.671-9. 
 
VII - Coletivo Inclusão: 
 
a) Titular: Angélica Silva dos Santos de Faria, RG n. 8.502.084-6; 
b) Suplente: André Rigoni Caminski, RG n. 6.603.857-2. 
 
VIII - Escola Social Marista Ir. Henry: 
 
a) Titular: Geliane Quemelo, RG n. 6.556.733-4; 
b) Suplente: Estefanie Cristina Deckmann Metzen, RG n. 14.291.321-6. 
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a) Titular: Claudio Mortari, matrícula n. 359.368; 
b) Suplente: Gilberto Batista de Souza, matrícula n. 359.377. 
 
 
§ 2º Representantes Não-Governamentais: 
 
I - Associação dos Produtores Rurais de Fazenda Rio Grande: 
 
a) Titular:  Suelen de Fátima Royca, RG n. 13.309.816-0; 
b) Suplente: Amélia da Rocha Roika, RG n. 5.275.005-9. 
 
II - Associação dos Agricultores de Fazenda Rio Grande: 
 
a) Titular: Silvério Lenartowicz, RG n. 4.829.968-7; 
b) Suplente: Juliana Bida, RG n. 8.084.819-6. 
 
III - Ação Social Nova Aliança: 
 
a) Titular: Rosilda Paulina de Castro Silva , RG n. 00.177.834-0; 
b) Suplente: Marizete Novais Ribeiro, RG n. 2.720.228-6. 
 
IV - Reduto de Meninas: 
 
a) Titular: Isabel Odete da Luz Alves, RG n. 110.053.693-5; 
b) Suplente: Cintia Aparecida da Rocha Baul, n. RG n. 8.855.956-0. 
 
V - CADI – Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral: 
 
a) Titular: Simone Ferreira de Sousa, RG n. 8.436.854-0; 
b) Suplente: Jane Fernandes, RG n. 6.133.433-5. 
 
VI - APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais: 
 
a) Titular: Marilza Rodrigues dos Santos, RG n. 54.328.501-8; 
b) Suplente: Isabel Cristina Pelanda, RG n. 6.460.671-9. 
 
VII - Coletivo Inclusão: 
 
a) Titular: Angélica Silva dos Santos de Faria, RG n. 8.502.084-6; 
b) Suplente: André Rigoni Caminski, RG n. 6.603.857-2. 
 
VIII - Escola Social Marista Ir. Henry: 
 
a) Titular: Geliane Quemelo, RG n. 6.556.733-4; 
b) Suplente: Estefanie Cristina Deckmann Metzen, RG n. 14.291.321-6. 
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Art. 2º Fica nomeada como Presidente do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CONSEA, a senhora Simone Ferreira de Souza 
(Representante Não-Governamental). 
 
Art. 3° Fica nomeada como Secretária Geral do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CONSEA, a senhora Marjane Ribeiro da Silva 
(Representante Governamental). 
 
Art. 4° Fica nomeada como Secretária Executiva do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA, a senhora Eliane Santos 
(Representante Governamental). 
 
Art. 5º A participação no CONSEA Municipal, bem como em suas Comissões 
Temáticas e/ou grupos de trabalho, será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   

 
 

 
Fazenda Rio Grande, 25 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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